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ESTADO DE ATAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

PÁ6INA: 1 DE 1.

ABERTURA DE cRÉotto supLeprrNmR
PARA o FIM eur rsprcrrrcl r oÁ
oUTRAS pnovt oÊtrtctps.

DECRETO N9 114

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEI{ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

An.1s - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importâncie supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DEsPEsa PoR ETEMENÍo E vÍNcuto VALOR EIú RS)

t.2s6,6?

1256,67

1.256,67

1,256,67

07 - §ECREÍARIAMUNICIPAIOEECONOaTIIAEFINAflçAS

0770 - SECnErARlAMUN|CIPÂLDE ECOÍ{OwilAEF|NANçAS

07.0770.04.123.0001.2008 - MANurEflçÂo DA SEGREÍAR|A DE EcoNoMr^ Ê FrÍrlaNças

$24 3190.91.00.00.00.0000 -1708-00.000- SENTENçAsJuDrcrArs

TOÍAL DA ESTRUruRÂ: 07.ürr0.(X.123.0(x)1.2(D8

ÍorAr DA ul{lDAo€ oRçAMÊNTÁRIÁÉ or0
rorar oo óRGÃo: 07

ToÍat Dos cRÉDrÍos: L.256,67

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s)

POR ANULÁçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁMT FTNANcEiRo

PoR ExcEsso DE aRREcADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrÍo

7.256,67

0,00

0,@

0,00

TOÍAT DOS RECURSOS 1.256,67

DA DESPESÀ POR EIEMETIIO E VALOR EM R5

1.256,67

L-256,67

L.2s6,67

L.256,61

02 . GABINE?EDOGOVERÍ{O

O22O . GABI}'IEIET}OPREFEÍTO

02.o220.É,22.ffi,-M - MA,{UÍENçÃo DA oWlDoRA GEnÂI. Do MUNICIPIo

8Í6 339o.14.oo.oo.oo.omo lsoo.oo.ooo DlÁÂÁs - p€ssoAl ovrr

ÍOÍAL DA E§TRUÍURA: 02.0220.04.122.m1.208r

loral DÀ UN|DADE oRçAMEnrÍÁRte 0220

ÍoÍAL oo óRGÃo:02

7.256,67

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DELMIRO

as diposições em contrário.

de julho de 2023.

s.r.F.o.M , srsEMA Dt TNFoBMAçôE5 ÉrMNcErR§ € oRçNExrÁRh MUNropaL/ MFEffiM§@HmÂrLcw
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